
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
  

A aquisição da ração destina-se ao fornecimento aos reprodutores do Programa Municipal de 
Fomento à Ovinocaprinocultura, que visa fomentar a ovinocultura no município, incentivando a 
produção e comercialização de ovinos para carne, com vistas à melhoria da renda dos produtores 
rurais, a organização e estruturação da cadeia produtiva.  
 
2. ÁREA DEMANDANTE 

LOCAL / DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL 

SMAPA Izaltino Cordeiro dos Santos 

 
3. OBJETO: Ração balanceada para ovinos em fase de manutenção e crescimento, destinada ao 

Programa Ovinocultura da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento da Prefeitura 
Municipal de Ponta Grossa.  

 
3.1. Especificação técnica do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Ração balanceada para ovinos em fase de manutenção, 
destinada à alimentação de ovinos adultos, não gestantes e 
não lactantes, apresentada na forma farelada ou peletizada, 
industrializada, com boa palatabilidade, homogeneidade e 
isenta de impurezas, bolores ou odores anormais, devendo 
conter, no mínimo, 12% de proteína bruta e 60% de 
nutrientes digestíveis totais, com fibra bruta máxima de 
15%, matéria mineral máxima de 10%, cálcio entre 0,6% e 
1,2%, fósforo mínimo de 0,3%, relação cálcio:fósforo entre 
1,5:1 e 2:1 e umidade máxima de 13%, formulada com 
ingredientes de uso consagrado na nutrição de ovinos, vedado 
o uso de ingredientes de origem animal, ureia ou outras fontes 
de nitrogênio não proteico, antibióticos promotores de 
crescimento ou hormônios, devendo o produto ser registrado 
no MAPA, com fabricante igualmente registrado, embalado em 
sacos lacrados de  40 kg, identificados com rótulo contendo 
composição, níveis de garantia, lote, data de fabricação e 
validade mínima de 90 dias a partir da entrega. 

kg 16.000 

2 Ração balanceada para cordeiros, destinada à alimentação 
de ovinos jovens em fase de crescimento e/ou terminação, 
apresentada na forma farelada ou peletizada, industrializada, 
com boa palatabilidade, homogeneidade e isenta de 
impurezas, bolores ou odores anormais, devendo conter, no 
mínimo, 18% de proteína bruta e 65% de nutrientes 
digestíveis totais, com fibra bruta máxima de 12%, matéria 
mineral máxima de 10%, cálcio entre 0,6% e 1,2%, fósforo 
mínimo de 0,4%, relação cálcio:fósforo entre 1,5:1 e 2:1 e 
umidade máxima de 13%, formulada com ingredientes de uso 
consagrado na nutrição de ovinos, vedado o uso de 
ingredientes de origem animal, antibióticos promotores de 
crescimento ou hormônios, podendo conter fontes de 
nitrogênio não proteico desde que declaradas em rótulo e em 
conformidade com a legislação vigente, devendo o produto ser 
registrado no MAPA, com fabricante igualmente registrado, 
embalado em sacos lacrados de  40 kg, identificados com rótulo 
contendo composição, níveis de garantia, lote, data de 
fabricação e validade mínima de 90 dias a partir da entrega 

kg 8.000 

 



 
 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
  

A estimativa dos quantitativos foi realizada com base no número de animais atendidos pelo 
Programa Municipal de Ovinocultura, considerando o consumo médio diário por categoria (ovinos 
adultos e cordeiros), o período estimado de permanência dos animais sob manejo da municipalidade e 
dados técnicos de consumo alimentar utilizados na nutrição de ovinos, resultando nos quantitativos ora 
definidos. 
 
 
5. LOCAIS DE ENTREGA E/OU DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
  
 Centro Agropecuário Municipal, no endereço: Avenida General Aldo Bonde 1050 CEP: 

84060-170 – Santa Terezinha – Ponta Grossa -PR. Em horário a combinar com o fiscal técnico. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
  

R$ 69.280,00 (SESSENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS) 
 
 
7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

Previamente as contratações deverão ser apresentados os rótulos ou fichas técnicas do 
produtor para verificação pelo Fiscal técnico. 
 A entrega será nos endereços e quantidades informadas, atendendo as especificações 
apresentadas, substituindo produtos que apresentarem qualquer tipo de defeito ou que estiverem fora 
das especificações contidas na proposta de preço e nas determinações definidas. 
 Assumir os riscos e despesas necessárias à boa e perfeita entrega do produto/serviço 
contratado. 
 A empresa deverá fornecer os produtos conforme solicitado e disposto no Termo de Referência, 
inclusive deverá obedecer aos prazos e garantias nele listados. 

O objeto deverá atender integralmente às exigências do Ministério da Agricultura e Pecuária 
(MAPA), incluindo registro do produto e do fabricante, bem como conformidade com a legislação vigente 
quanto à alimentação animal. 
  
 

7.1. Natureza da contratação 

A contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, considerando a ne-
cessidade de fornecimento parcelado, conforme demanda da Administração. 

 
7.2. Duração inicial do contrato: 

 
A ata deverá ter duração de um ano. 

 
7.3. Relevância dos requisitos estipulados: 

  
A contratação nos presentes termos, atende às necessidades da Prefeitura Municipal de Ponta 

Grossa/PR no que tange às exigências. 
 

7.4. Exigências para habilitação técnica: 

a) Apresentar rótulo ou ficha técnica do produto ofertado para análise das especificações 
técnicas, compatibilidade, desempenho e averiguação da qualidade e adequação técnica 
conforme as exigências do edital. 

b) Comprovação de registro do estabelecimento fabricante ou fornecedor junto ao Ministério 
da Agricultura e Pecuária (MAPA), quando exigido pela legislação aplicável. 



 
  

7.5. Critérios de sustentabilidade 
 

 A contratada deverá observar, no que couber, critérios de sustentabilidade ambiental, nos 
termos da legislação vigente, especialmente: 

I – fornecer produtos em conformidade com as normas do Ministério da Agricultura e Pecuária 
(MAPA), garantindo qualidade, segurança e rastreabilidade; 

II – utilizar, preferencialmente, embalagens recicláveis, reutilizáveis ou com menor impacto 
ambiental; 

III – assegurar a adequada destinação final dos resíduos gerados em seu processo produtivo, 
conforme a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

IV – cumprir a legislação ambiental aplicável à sua atividade, incluindo licenças e autorizações 
pertinentes; 

V – adotar, sempre que possível, práticas que reduzam impactos ambientais relacionados à 
logística e transporte dos produtos. 

Os critérios estabelecidos não restringem a competitividade, tratando-se de exigências 
compatíveis com as práticas usuais de mercado. 
  
 

7.6. Principais normativos que disciplinam o objeto a ser contratado 
 

Lei n° 14.133/2021. 
 
 
8. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
  

O levantamento de mercado foi realizado mediante consulta a fornecedores do ramo, análise 
de contratações públicas similares e pesquisa em bancos de preços oficiais, visando identificar 
soluções disponíveis e valores praticados para o objeto pretendido. 
 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
  

O presente estudo, como já informado, refere-se à compra de ração animal, para atender a 
demanda do Programa Ovinocultura da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SMAPA) 
da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa. A solução proposta é para fomentar a ovinocultura em Ponta 
Grossa, incentivando a produção e comercialização de ovinos para carne, melhorando a renda dos 
produtores locais, além de organizar e estruturar a cadeia produtiva. 

Dentre as alternativas analisadas, verificou-se que a aquisição de ração industrializada pronta 
é a solução mais vantajosa, em comparação à produção própria ou aquisição de insumos separados, 
considerando fatores como padronização nutricional, controle de qualidade, logística e economicidade. 
 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
  

A contratação será realizada por itens, considerando a natureza divisível do objeto (ração para 
diferentes categorias de ovinos), sem prejuízo à economia de escala ou à competitividade, permitindo 
maior participação de fornecedores e melhor aproveitamento do mercado. 
 
11. CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
  

Não há. 
 
 
12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
  
 Demanda PCA 1952/2026 
 
 
 
 



 
13. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
  

Espera-se melhorar as condições nutricionais dos animais atendidos pelo programa, 
contribuindo para o aumento da produtividade, qualidade dos produtos e renda dos produtores rurais 
beneficiados. 
 
 
14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DA ATA: 
 

Não são necessárias providências prévias para a execução da solução. 
 

  
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
  

Os impactos ambientais relacionados à presente contratação estão principalmente associados 
à produção industrial da ração, ao transporte dos produtos e à geração de resíduos sólidos 
provenientes das embalagens utilizadas. 

 
Destacam-se como potenciais impactos: 

I. Consumo de recursos naturais (água, energia e insumos agrícolas) na produção da ração;  
II. Emissão de gases decorrentes do transporte dos produtos;  

III. Geração de resíduos sólidos (embalagens plásticas ou de papel);  
 

Tais impactos são considerados de baixa a média relevância, sendo passíveis de mitigação por 
meio da adoção de boas práticas ambientais pelos fabricantes e fornecedores. 
 
 
 
16. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
 

Além das obrigações usuais é obrigação da CONTRATADA: 
 

1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e outras obrigatórias pela 
legislação vigente; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
g) apresentar em todas as entregas, manuais do produto, indicação de garantia e demais 

informações relevantes de caráter informativo, se for o caso; 
h) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a 

CONTRATADA e seus empregados; 
i) efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus empregados nas 

datas determinadas pela legislação em vigor; 
j) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares da sua área de atuação específica; 
k) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões 
Negativas de Débito Salarial, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho — DRT; 



 
l) permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, por escrito; 
m) viabilizar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto da presente 

Ata; 
n) permitir pleno poder ao CONTRATANTE na supervisão, acompanhamento e controle do 

desempenho das atividades do objeto desta Ata. 
 
 
17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
  

A contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA), conforme demanda 
nº 1952/2026. 

A contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, considerando a 
necessidade de fornecimento parcelado, conforme demanda da Administração. 

 
 
 
 

 
 
 
 

Ponta Grossa, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
Valquíria Grochovski 

Responsável pela elaboração deste ETP 


